
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE C A Ç A P A V A DO SUL 

SS 142.302/0001 -45 - )C/ o. Nove-̂ cro, 385. sa:a 301 - CEP 96.570-000-Caçapava oo S.: 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N0 5053/2020 
EDITAL N0. 2948/2019 

n o q i i i presente Termo Aditivo, de um lado O MUNICÍPIO DE CAÇAPAVA 
nnm H p e s s ° a 0,0 clifeito públlco, inscHto no CNPJ sob n0 88.142.302/0001-45 
com sede na Rua XV de Novembro 386 «íaia ':íni nocfo -nt,-. j. ' 
Prefeito Municipal GlOVANI AMESTOY DA SILVA brasileiro MS f ro V0»tP e l 0-3 1 

páraTo^1°afoSnguf^í !e0r 'g ' r 'a ' , r e S O l V e m a m a ' 0 ' e , e " ' i 0 C 0 n t r a t 0 ' í n t e r e s s e Público, 

« s t r 0 ' i r r s . r „ - r , s s s r r s i r s s 

. " S o f r . = s r . r â . r r s ; - 2 
Servidores. Larrton Lopes Brito, João Alberto Chaves, Mairo Santos de 
Oliveira, tendo. A fiscalização do Contrato ficará a cargo do Sr Acldemar 
Henriques de Mello, CPF n° 349.127.890-20, RG 4032820575 
domiciliado na Rua João Velocino Machado, n0 236, cidade de Caçapava do 
o L' como Gestor do Contrato Sr. Matlas Teixeira da Rosa p p f 

n» 249.327.600-00, RG 1006998072, residente e d o S í o à Rua Antônio 
Jose Lopes Jardim, n 68, Bairro Centro, Cidade de Caçapava do Sul - RS. 

mafsUfoU!?'nAn?pUnltNJAH-FÍCa p r o r r o 9 a d o 0 P r a z o do presente contrato por mais 90 (noventa) dias, a contar de 15 de março de 2020 Tendo em 
vista que Empresa Contratada não dispõe no momento da 
retroescavadeira para entregar ao Município, pois o fabricante está com 
a entrega atrasada devido à pandemia do Covid-19. 

E, por estarem de acordo com os termos do oresente TFRiuin AniTi\//-i 
assinam as parles em 05 (cinco) vias de igual teor e forma ADITIVO, 

Caçapava cb Sul, RS, de maio de 2020. 

Empresa ^ ^ f l ^ f â í W » a , n e n t o s Ltda G l o v a n í P i l s t o y da Silva 
Prefeito Municipal 


